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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a redação do Artigo 1º e seu Parágrafo  Único do Projeto de Decreto
Legislativo nº 7/2022, ficando com a seguinte descrição:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município da Estância Turística de Ibitinga o Diploma de
Honra do Mérito aos Profissionais de Saúde do Município que será concedido anualmente
pelo  Poder  Legislativo,  às  pessoas  indicadas  pelo  Sindicato  dos  Empregados  e
Estabelecimentos e Serviço de Saúde de Campinas – Subsede de Araraquara. 
Parágrafo  único.  O  Diploma  de  Honra  ao  Mérito  será  concedido  ao  homenageado  em
Sessão Solene a ser realizada pelo Município no mês de maio de cada ano, sendo facultado
a  entrega  da  honraria  pelo(a)  Prefeito(a) Municipal  da  Estância  Turística  de  Ibitinga,  na
Câmara Municipal, em data a ser designada pela Mesa Diretora. 

Justificativa: A emenda apresentada tem o propósito de tornar a propositura juridicamente
viável, conforme orientado pelo jurídico da Casa em seu parecer anexado ao projeto.

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2022.

Dr. Fernando Inácio 
Presidente

Ricardo Prado
Vice-Presidente

Murilo Bueno
Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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